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GOVERNO MUNICIPÁ'L

SANTO ANI ONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povot

Gestão 2O2Ll2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O8O/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDf,NADORIA DE CONTABILTDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dspensa de Licitação para a

Contrâtaçiio de empresa para elaboração e execução de projeto de conbate incêndio e liberação
do alvará de junto ao corpo de Bombeiros, para realização da EXPOSAL, festa do peâo de Santo
Antônio do Leste-MT, solicitamos a Vossa Senhoria. através do Departamento de Contabilidade.
informação através de Certidiio se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões)
orçamentária(s) que ocorrení(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,24 de muo de 2022

ELCIO RODRIGUES DOS SAI{TOS
Secretário Municipal de Desporto e Lazer

Portaria n" 007n021 dc 0l 0l/2021
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Ptsr.s.Â Il,

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TIUNICIPAL DE SANTO AilTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

PORTARIA N". OO7r202I.
DE: 01 DE JAIYEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RE§OLVE;

Artigo l'- NOMEIA o Sr'. ELCIO RODRIGUE-:
DOS SAI\TTOS, para re§ponder pelo cargo de SECRETÁRIO DE DESPORTO E LAZER
desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubto 2020.

AÉigo 2o - Determinar a Sçcrctaria Municipal de

Administraçâo e Planejamento qE€ tome as providências necessfoiç para a execução desia
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CT]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFf,ITO
EM: 01 Df JÂNEIRO DE 2021

JOSE ARIMA IEIRA ALVES
PREFEIT NICIPAL

Regisrada na s€crctaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.
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GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O8O/2022

DA: SECRETARIÁ DE FINANÇÁS
A: SECRETARIA MUMCIPAL DE DESPORTO E LAZER

PREZADO SR. PREFEITO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria. onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Contratação de empresr para elaboração e execução de projeto de combrte incêndio e

liberação do alvará dc junto ao oorpo de Bombeiros, para realização da EXPOSAL, festa do peâo
de Santo Antônio do Lerto'MT, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que
existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessiirios.

Santo Antônio do Leste - MT,24 de maio de 2022

SANTO AN I UruIO DO LESTE

DA PAULO CORREIA DA SILVA
sEcRErÁRro Mt NIcIp^l DE ECoNoMtA E FrNANÇ^s

POR TARIA N". 0012022 DE 0t /0Ü2022

atao- Contlnuldade do progresso, dê mãos dadas com o povol
Gestão 2o2Ll2oz1 
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA i'UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2921.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Lesê, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

R-ESOLVE;

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejame,ato qrp tome as providências necesúrias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria €nta em vigor na data de sua

..-,. publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CTJMPRA.§B.

GABINETE DO PREFEITO
EMr 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT VIEIRAALVES
PREFEI UNICIPAL

Regis6ada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, confotme na legislação em vigor.

PEl.t.À t
t{iLt_QÉ--
:.;z-{-.. - --'"-

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAYID PAULO
CORREIA DA SILVÀ para rcsponder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

I
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Rêgistr.de nâ !§!t!Íb dâ Ad.drúthçao c Plírejsmento e Puuicada
por aíraçáo em locd da cdmr. conbma m Lgislaçáo eín ügoÍ.

PREFEMJRA'RÊCURSOS HUfAtIOS
FoltaRta r{.. 003r20t1.

OE: 0l OE JAr€iO DE 2Caí.

JOSE AEIATEA lrElR^ ALV!3, Pr!Êilo micipd de Srnto Antonio
do Lrrtâ, Eú ê tltio Gr!..o. rp rno ds ||,.a .üihrts€Ê lcgri§.

RESOLVE;

Atügo l'. NOffEn o S|.. EDA LIE DE GllTRO, pr. rrloqÉer pclo

E!r!o & SECREIÁRIo D€ ÂGRtC't LlrrRA IUR|SNIO E UÉtO AÀrBlEN-

TE dêd! PÍÊíü'ün, coííoírt l.c [rrldpd Ír.60tlà020 de 13 dâ or.,tubro

2A20.

Aíigo 2n. DêtãÍrirsÍ r S!c[§! Uuidpd dc Adrninislrsç.o e Planeja-

íE {o ql.E lqrê r Füld5dc ÍgaÍh Da.! a cxcqrçào dcrta poÍ-

bria.

-\Arüfo 
t . Btr Poífdr ãfr sn Épí na dda da sa psà§c.Éo.

Arügo il' . Rarggon - ta as dbpo6lÉGa lri co'lüúio,

REGETRA§E

PUBLICA§E

CUIPnA§É

GABIf,ETE DO PREFEIIO

E* O.t DE JA"EIRO DC &I
JOSE AR ATBA YISIA ALYES PTEFE'TO IUXICIPAL

RegÉtr.d8 n rcrltrL & AÍf.úrrçao r PLgrÍ'lêíúo c R.úlicada
por elh!Éo êín local da cÉürtt. coíúírE ns LgiCaoâo ãr vigor

DE: 0t DE JANEiO OE 2ql1.

JOSE AMATAA VHA ALYEI, ffito úúdpd dê S{io Afllonio

do Lêtt!, E!ta& dc llío Grüao. no úo dc ür! rtibt/iÉês lcgais.

REEOLYEI

^A.ügo 
í' . NOt EIA r §'. CUUDI."EIaE OUYEnA 3at{ÍO3, ps'a Íes-

poidsr pdo c.co & sEcf,ErÁÍüo D€ EDUcAçÃo E cuLÍuRA delta
PÍeêitr., coalb.nr Ld Uuri4d Ír' All/ãrao & t3 da oJaôío 202).

trigo ? - Dciaír$ú! Scqü lllridpÍd & AdÍiÍiE['ôçào e Plarq&
í€nto qlE tfita at laorlí&tdü Ítlaaaa§lt p8ra 8 excorç5o dcsta por-

tsÍiâ.

Aíigo f . Eí! ffi! ütr üD dgq n Írdr dc trr. piúIcáçao,

Àdgo a' . Rc\rogrr - tâ ar dLpo.lçôã rm cúrÍb.
REC| TRA§E

PUBUC AE

CUIPiA§E.

GABIXEIE DO 
'iEFEÍÍO

Elúr 0í DE JA,IARO DE zqm

JGE ANflA]EA YERA ALYII ?NEFEÍ'O IUTüCDAL

Regisüada na 8rcrltrt & 
^tt 

ÍirEado a Pl!'laielllato ô Puàlicadg
pü ett.3çáo á1 bcd da cd,rt, ccroÍttE ír. LgiírÉo €Ín Yhü.

PREFEMJRA/RECURI{F HUTÂNOS
FORÍAE t{!.ootnlxr.

DE: 0í DE JÂ|,lElRO DE 2üI'1.

RJ \,4

JOSE ARII IEIA VEIR AlrEq ffi[o fllnEo.a (b SÍlo Antonio
do Leste, Ellado ê Mlb GGo, m ulo dr r,ü -üIÉ!. Lgd!.
RESOLVE;

AÍdgo l. - NOlrElA o Sc. I nOOa O SIVA AlE8, p,. negonder
pclo cargo do SECRETÁR|O 0E S Út)E d.d. 

'tr.ibün!. 
cúÊflr o Lei

Municipd ír' 80642(120 de í 3 ô orn o @O
Aíilo ? . Dri?ÍrÍinlr a Srr,lElr lúurdpd da 

^@ 
s P|.neja-

Írcnto que torne Et lroviLncàa ÍE.ílla púa r Grco4ao da.í. poÊ

laria.

Àrdgo 3! . Erta Pqlld€ .íü! rm vlgor m ütt da ]ta puuca0ao,

&ügo 4' . Rcrpgrm - ls ra drpqlçÕ.a úr conüÍlo.

REOISÍM§E

PUALEA§E

cuxPR^.SE.

GASII{ETE OO PREFEIÍO

EÍ{: 0í DE JA|EIRO DE 2@í

JOSE ARMAIÊIA VIEIRA ALVt! PRÉFÉIIO IU]IIGPAL

Registada n3 8scÍ€f.rÉ & Àn**ü8Éo a PLrraÍrílo G Pt.ürlcâda
poÍ efixaçào em local do coúrna, aonbína m helhçâo üt| úgor,

PREFEMJRA'RECURSOS HUTANOS
PORTAR| ir.. 00íil@t.

OE: 0l DE JAllEliO OE 2@1.

JOSE AfiIIAIEA YEln elv'gl ffino mrichd dc Srílo Artonio
do Leste, Estsdo de llsto (rGo, no lllo dc llE rtlboiÉGa l.{dr.
RE9OLVE:

Adlo í' - t{OÍ*ElÂ o Sr". EOÊI i E|GG ltl, pür r! 9orúrr pdo
caÍgo de SECRETAR|O O€ VIAçÁO. OBRÂS E SERI tçOS ÚBtrcOS
dêca PrrEitun, coníqrr Ld t utcieaa ír. Urzlülo ô '13 dr qrtubío

2020.

Aílgo ? - D€teíniú a SãlEa iluictsaa ô 
^ffiido 

ê Pbneia-

m€nto qu€ tomê at p.ovriLncjrt nacrra&i8 paÍa r etrtçlo &alâ por-

tiÍia.

A.tlgo t . Esta PquÍiâ afltr rm úgig n útr (b rrl gJücaÉo.

&tlgo a. . Revog€m - se !r dlPoallaba an ooíir5o.

REG§TRA§E

PUBLICA§E

CU PRA§E.

GAEIIIETE OO PiE;EÍIO

EM: 0'l OE JAI{EIRO DE Z@í

JOSE ARIIA'IE!/\ VENA ALI'E! PIETãÍO II.ITPAL
Regislrada ns 8êGrrtâíla ô AdtÍülú!Éo Ê ttfitltrtírto c R$licada
poÍ sitxaçáo em locC d! coúrE confr. na hglbfao am úgü.

PREFEMJRT,,RECUR!]O!I HUIAI{O§
PORT RTA r.. Oar:102r.

DEr 0l OE JAI{EIRO DE 2021,

JOSE ARIIATEIA VIEIRA ALVE3, Mlb lârid!.Í dc Slrio Aitonro

do Lestê, E{t8do dê Mâlo qEo, Í! tÃo da I,ra ÜüIçaa. bg.b.

RESOLY'E;

Adgo l'. NOMEIA r g'. iOA lÜ EI{ÉOASI &YEl, Pr. r!a9drd€.
pdo câllo dc sEcRETÁHo DE Ass§IÊllcn e 

^çÀO 
scl^l- desla

Pr€ídru'a, cqltorÍÍr Lcl Mu{€Fal n' toer2020 d. í 3 Ô oltlÊío ãn0.

.l d! Jal€lo dê 2(}2Í . Jo.nsl Oídal Elefônico do3 Munic,pios do Eltsdo dê Mato GÍosro . ANO XVt I N. 3.636

diaÍioml.rlicipel.oÍg/írl/5írm . wyÍw.amm.oÍg.br AssinEdo Dighalmenle

PEr §.Â.1

PREFEITUM,/RECURSOS H Uf, AXOS
PTORIARI^ x.. oozilqlí .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

04 217 362/0@1-90 E\ercÍçio: 2372

Emissão: 24/0í2022

Í'.LO

Pagê 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 782
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

FUNGO : 27 Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO : 812 Desporto Comunitário
PROGRAMA : 5013 GEÍ-ÃO DE DESPORTO E LAZER

PROJETO ATIVIDADE : 2208 Realização de Festa de Rodeio
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR

Fonte de Recursos :1.1.5QC
Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário : 29.000,00

o

w

Atenciosamente,

Coo

L
'|

e

t{i ;tr

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)
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GO\/ERNO MUNICIPAL

SANTO ANTI}NIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o Povo!

Gêstão 202Ll2024

PROCESSO ADMIMSTRATTVO N" O8O/2022

DA: SECRETARIA MTJNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEIÁ VIEIRA ÁLVES _ PREFEITO MANICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsiivel promova o
procedimento administativo de Dispensa de Licitação para a Contrataçío de emprest parâ
elaboração e execução de proieto de combate incêndio e liberação do alvard de junto ao corpo de
Bombeiros, para realizrçlo dr EXPOSAL, festa do peão de Santo Antônio do L€oteMT, conforme
termo de referência em anexo.

ELCIO RODRIGUES DOS SAI{TOS
Secretário Municipal de Desporto e Lazer

PoÍtaía n". 007202 1 de 0U0112021

tZt

Santo Antônio, do Leste - MT,25 de maio de 2022.
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SANTO ANTONIO DO LESTE
Corltinuidade do progresso, de aÍrãos dadas corÍr o ÉrovotGestão 202L12()2.,}

1.0 - DA FUNDAMEI{TAÇÃO LEGAL

Art 75 da Lei 14.133 de 0l de abril de 2021

I - paÍa contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil rcais), no caso de obras e serviços
de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; (v ide Decreto no 10.922. de
2021) (Visência)

Decreto n" 10,922 de 30 de dezembro de 2021 que trata da atualização dos valores estabelecidos
daLei 14.133 de202l.

Atualiza o valor do inciso I do caput do art. 75 para R$ 108.040.82 (cento e oito mil quarenta reais
e oitenta e dois centavos)

2.0 _ DO OBJETO

Contratação de empresa para elaboração e execução de projeto de combate incêndio e liberação do

alvará de junto ao corpo de Bombeiros, para realização da EXPOSAL, festa do peão de Santo

Antônio do Leste-MT.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

A contratação justifica-se pela necessidade da secretaria, haja vist4 haver demandas de eventos a

serem realizados no município, porém, não está liberado junto ao corpo de bombeiros, devendo toda
a tmmitação prévi4 ser realizada com dias de antecedência.

Os eventos serão realizados na data dos dias 12 a 14 de agosto de 2022, sendo a data para a

realização da EXPOSAL, com shows. atrações culrurais e comidas tipicas, rodeio, haja vista o local

escolhido ser o mais adequado para a acomodação do evento e o mais seguro, uma vez que conta
com amplo espaço, arejado, aberto e limpo.

JUSTIFICATIVA DO SECRETARIO

-Zt
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SANIÜ ANI'ONIO DO LESTE
GOVERNO ,vl uNlcl

Continuidade do progrêsso, de rÍtãos dadas corn o povô!
Gestão 2 02a/ 2c,21

Santo Antônio do Leste - MT, 24 de maio de 2022.

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Despoío e Lazer

PonaÍià ne. 007/2021de 0110]./2021

'ã- !El-



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: (N.217.362/0001-90

Página !

Solicitação do Matorials / SeÍviços

RequisiÇâo

0í683/22
Doscrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Responsável

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS

Dsta

24t05t2022

Poder

órgâo

S€tor Solicitant6

Centro d€ Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E T.AZER

GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER
21 GABINETE DA SEC. ÍIIUN. DESPORTO E LAZER

Obaervação

Lestê-MT.

Itom Cód. Produto Cód.TCE Dêscriçáo do Produto
Descriçáo Oelalhâda do Produto

Unidedê Qtdc Otds Roc. c custo
ob3rrvaçáo

í OOí.034.87í OOOSí928 ELABOR,AÇÁO E EEXECUÇÃO DE PROJETO DE COMBATÊ A INCÊNOIO E LIBERAÇÃO DO ALVARÁ JUNTO AO CORPO D
E BOMBEIROS. PÂRA A REALIZAÇÀO OA EVENTO DA EXPOSAL, O QUAL OCORRERÁ DOS DIAS í2 A 14 DÊ AGOSTO O

E 2022.

SER 0 24

ta.

Almoxarifado

i. t,u
d*ii:

I '1"
ilrl

Presidente Secretário

)



SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol
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-Â---- - P*t.a1,
TERMO DE REFERENCIA r§irÉ:."--

::u_.*_.---*-._
1 - OBJETO:

1.1. Contrataçáo de empresa para elaboraçáo e execuçáo de projeto de combate incêndio
e liberação do alvará de junto ao corpo de Bombeiros, para realização da EXPOSAL, festa
do peão de Santo Antônio do Leste-MT.

2 . JUSTIFICATIVA:

2.1. A contrataçáo justifica-se pela necessidade da secretaria, haja vista, haver demandas
de eventos a serem realizados no município, porém, náo está liberado junto ao corpo de
bombeiros, devendo toda a tramitação prévia, ser realizada com dias de antecedência.

2.2. Os eventos serâo realizados na data dos dias 12 a 14 de agosto de 2022, sendo a data
para a realizaçáo da EXPOSAL, com shows, atraçÕes culturais e comidas típicas, rodeio,
haja vista o local escolhido ser o mais adequado para a acomodação do evento e o mais
seguro, uma vez que conta com amplo espaço, arejado, aberto e limpo.

3 - ESPECTFTCAçOES TÉCNTCAS:

01

ITEM COD, TCE PRODUTO QTO

01 00031928

A EMPRESA DEVERÁ SER OBRIGATÓRIAMENTE CADASTRADA NO
CREA, COM PROFISSIONAL LIGADO A ELA E TAMBEM CREDENCIADO
NO CREA.

ELABORAÇÃO E EEXECUÇÃO DE PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO
E LIBERAÇÃO DO ALVARÁ JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS, PARA
A REALIZAÇÃO DA EVENTO DA EXPOSAL, O QUAL OCORRERÁ DOS
DIAS 12 A 14 DE AGOSTO DE2O22.

APÓS A ELABORAÇÃO A CONTRATADA DEVERA APRESENATAR O
CROQUI DA AREA DO EVENTO, PARA INDICAR A DISPOSIçÂO FISICA
E POSICIONAMENTO DE BARRAS, PALCO, CURRAL,
ARQUIBANCADAS, CAMAROTES ETC.

PARA A EXECUÇÃO A EMPRESA DEVERÁ COMPARECER 'IN LOCO'
PARA INSTALAçÁO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EXTINTORES DE
INCENDIO, ATERRAMENTO DAS ESTRUTURAS, ILUMINAÇÃO DE
EMERGENCIA.

GOVERNO MUNICIPAL

)O_c

4. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues paÍa posterior
encaminhamento à secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçáo do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos gue comprovem a regularidade com
a seguridade social (cND), o FGTS (cRF) e quitaçáo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;
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e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pêlos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os
artigos í2, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiíicaçáo exigidas na licitaÉo;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçôes técnicas e padrÕes de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitaçáo;

i) Substituir o material que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transpoÍe dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decprrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, náo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitaçáo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso náo satisfaça
aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçáo de sançÕes administrativas;

5. OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais impeíeições no
curso do fomecimento, fixando ptazo paÍa sua correçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especiflcaçÕes deste Termo de Referência.

'toi--

6. LOCAL E PRAZO.

6.1. Local de realização do serviço será nesse município, com o prazo máximo de 60
(sessenta) dias corridos a contar da data da ordem de serviço ou equivalente.
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7. DorAçÃo oRÇAMENTÁRrA: 'IlIf,:"--
7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do ExercÍcib vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 11 Secretaria Municipal de Dêsporto e Lazer
Funcional programática 27 .812.5013.2208 Realizaçâo de Festa de Rodeio
Ficha 782

Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

8. DA PRESTAçÃO DOS SERV|ÇOS:

8.1 - Os serviços deveráo ser prestados com zelo e destreza pela contratante, sendo a única
responsável por seus serviços e acorridos a ele ligados.

8.2. A contratada deverá dispor de todos os materiais e meios para a realizaçáo do serviço
objeto do presente instrumento, náo onerando a administraçâo a novos custos.

8.3. A c,ontratada é a única responsável pelos procedimentos e materiais utilizados para a
rcalização e entrega do objeto requerido.

9. ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAÇAO:

9.í. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administraçáo para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

í0. PAGAMENTO:

10.1. A Administraçáo se obriga a Íazer o pagamento de forma parcelada 50% na
assinatura do contrato para elaboração do projeto e 50% na execução e liberaçáo do
evento, somando o 100% do valor do contrato, acompanhada da nota fiscal atestada pelo
departamento competente.

í0.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçoes,
nem implicará aceitaçáo definitiva do serviço.

10.3. A Prefeitura Municipâl náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operaçáo de "factoring".

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade do Conkatado.

10.5. As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST.

aoi--
.§



GOVERNO MUN!CIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2Ll2024

11. CONDTÇOES GERATS:

1 1 .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de reÍerência.
SJ.,

SANTO ANTONIO DO LESTE
?L: s l.!
?§rr

Santo Antônio do Leste, MT -24 de maio de 2022.

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
SEC- MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTARTA 007/2021 DE 01t01t2021

aoi--


